
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
GABINETE DA REITORIA 

 

     

PORTARIA Nº 1.231/GR/IFAM, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere o 

Decreto Presidencial de 21/06/2023, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 116-A, 

de 21/06/2023, Seção 2 – Extra A, pág. 1, e, de acordo com a solicitação contida no Processo 

nº 23754.000666/2025-15, resolve: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR DESEMPENHO ACADÊMICO ao 

servidor abaixo relacionado, pertencente ao Plano de Carreira do Cargo de Professor de Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, referente ao interstício de 20/04/2023 a 19/04/2025, conforme 

art. 14 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (com redação da MP nº 1.286/2024). 

 

SIAPE SERVIDOR DE PARA EFEITOS 
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Art. 2º À Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP, para as providências que 

se fizerem necessárias.  

 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

   

Reitor do IFAM 
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